
'Pre/âiu.ra dl São ]oJt doJ CampoJ 

bJiado dl São 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N Q 

DECRETO NQ 8040/93 

de 25 de junho de 1993 

I'U8UCADO (t\) N O JORN.t\l 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

N.• 9 (o<;, de o) I .J21J '13 

Dispõe sobre denominação de via pQ 

blica situada no loteamento VILA 

SÃO BENEDITO. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no uso 
' de suas atribuiçÕes legais, e nos termos do inciso IX, do artigo 92 da Lei Orgânica 'do 

Munic1pio e tendo em vista o que consta do EI nQ 1532/ATL/93; 

O E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica denominada 11 TEREZINHA GOUVEIA DE OLI-, 
VEIRA 11 a Rua 07 do loteamento Vila São Benedito, neste Munidpio. 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 25 de 

junho de 1993. 

Ângela~~~~ 
Prefe~~laf Municipal 

Ma~~ior 
Secretário de Assuntos Jur1dicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Se 

cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de mil no 

vecentos e noventa e tres. 

JÚnior 

Divisão de Formalização e Atos 

(Indicaçã o Vere ador Carlinhos Almeida) 

DFO/lira 


